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MUNICíPIo DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|CTTAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí/U2O1gPMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

CoNTRATO N.o 7í í/201 gPP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/000'l-47, com sede na Praça da Bandeira, no. 230,
Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob no. '1 17.756.885-34, e RG no. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO
BONFIM N"16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, JOSE HUMBERTO DE
CARVALHO SOUZA - 00332í25548 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
no 32.590.438/000í-63, estabelecida na PÇA DA SAUDADE, 'Í28, CENTRO, PALMAS DE
MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Sócio-Administrador/Titular, JOSE
HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA, portador de céduta de identidade na 864104669 -
SSP/BA e CPF nq 003.321.255-48, residente e domicitiado na PÇA DA SAUDADE, 128,
CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, denominando-se a partir
de agora, simplesmente, COryTRATADA, firmam o presente Contrato de prestação de
serviços para ,,CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FíS|CA PARA sERVtÇO
DE TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homologaçáo da licitaçáo na modalídade de
PREGÃO PRESENCTAL No OO7/20ígpp, peto prefeito-Múnicipat em oztostzotg, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificações), e às sêguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto do presente contrato_ é a prestação de serviços pela CONTRATADA para
"CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA ríSrCÁ pana sERVtÇo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BONí ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITÉNS DE
SEGURANçA EXtctDOS PELO CODtco DE TRÂNS|TO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO',, cuja descriçáo detalhada bem como as obrigaçôes
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade oe pnÉéÃo
PRESENCIAL NO OO7/20í9PP.

lTqrJIf glico: O processo, normas, instruções, assim também a proposta da
CONTRATADA constante na ticitação modalidade de PREGÃO pRESENCIAL N"
007/20í gPPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PRAZOS

§ 10 Este instrumento vigorará até 3í de dezembro dê 2019, com eficácia legal após a da
data da publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo inícioã vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
§ 20. o objeto contratado pêla administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lei 9.666/93, firmando-se para
tanto, aditrvos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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MUNICíPrc DE PALi'IAS DE ttiONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAçÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$
71,052.00 (setenta e um mil, cinquenta e dois reais), cuja despesa correrá pela seguinte
dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação PREGÃO PRESENCIAL N'
00712019PP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÁO DO PNATE

2,250. GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Tercêiros - Pêssoa

JurÍdica

FONTES 01 -19-15-04

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestação de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA eutNTA - DA tNExEcuÇÃo Do coNTRATo
A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPíTULO lll
SEÇÃo v - DA rNExEcuÇÁo E DA RESctsÃo Do coNTRATo, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA. DAs oBRIGAÇÕes oIs PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Náo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui ass,umidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas no PREGÁO PRESENCIAL No oo7/2019pp, do qual resufioú o
presente Contrato;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

sEToR DE LrctrAÇôes e coNTRATo

í. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
1.1. Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservação, exig indo-se que:

1.2. Para veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administração, em 10(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorização do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções
Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administração;

1.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

1.5. O Proponente deverá afixar nos veÍculos que prestarão os serviços, autorização para
circulação emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911997;

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funçôes, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluções pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integrídade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com"insulfilm" para proteção das crianças contra a exposição da luz solar;

1.9. Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1.1. Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Carteira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resolução no16812OO4/CONTRAN (art.33), que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1.3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de PALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no arligo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamenle, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
duranle a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e

desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto

esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. o proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direçáo Defensiva.

2.3. o proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações

estipuladas na cláusula quarta;
b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula primeira.

Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FIscALIzAçÃo
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do contrato, sr. ELZIMAR DE
oLlvElRA PIMENTEL, e do órgão competente da prefeitura Municipat de pALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestaçáo de serviÇo
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhêcimento do fato à PREFETTURA MUN|CIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de.í0 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas seráo feitos na forma prevista na
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LIC|TAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A açáo e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a

contratada da integrar responsabiridade pera execuçáo do objeto deste
contrato.

e) Fica assegurado a PREFETTURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu excrusivo critério, acompanhar, fiscarizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com rivre acesso ao rocar de irabarhô para
obtençáo de quaisquer escrarecimentos jurgados necessários a prestação de
serviços.

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAçÃO
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei g.666/93, fica autorizada a

subcontratação parciar do objeto do contrato, desde que os veícuros a serem
utilizados pera subcontratada sejam submetidos à avariação prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislaçâo vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa júrídica
ou física).

cLÁusuLA NoNA - DA REVtsÃo DE pREÇos
A revisão de PREÇos obedecerá às disposiçóes constantes na Lei Federal no. 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉcIÍI,tA. DAS SANçÕES coNTRATUAIS
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeiia às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da prefeitura Munióipal de pÃLMAs'DE MoNTE
ALTO:

a) Advertência;

b) suspensão temporária de participar de ricitação e impedimento de contrâtar
com a Prefeitura Municipar de pALMAS DE MoNTE ALTo pero prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabiritaçáo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida Áempre qr"
a contratada ressarcir a prefeitura Municipar de PALMAS DE MoNTE ALTo
pelos prejuízos resurtantes e depois de decorrido o prazo da sanção apricada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar_se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados-da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo
Ainda quê recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
coNTRATADA pela qualidade, perfeiçáo e espêcificação do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA REscISÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 7l a g0 da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo,

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ 10. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 15 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo nà' prot"""o,
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada do prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e,relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ ío e 20, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 20, Poderá, também, ocorrer a rescisão amigáver deste contrato, por acordo entre aspartes, precedida de autorização escrita e fundamentada do prefeito úunicipal, oeiáe que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ri à's rl âa r_ei
Federal No. 8.666/93.
cLÁusuLA DECTMA TERCETRA _ DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CoNTRATADA
das estipulações contidas nos Arts. 68 a 7í da Lei feãeàt n". 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO
Este^c-o^ntrato regula-se peras suas cráusuras e peros preceitos contidos na Lei Federar no.8.666i93 e suas alterações posteriores.
DECIMA QUINTA _ DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAH|A, para dirimir quaisquerdúvidas oriundas do presente contrato, ."nrn"irnJo 

"r 
partes a quarquer outro por maisprivilegiado que seja.

:n:T:,:::i*T-d: :-"^"111 E-rsrados e contratados, após tido e achado conforme, as
!:1T,i.y':ll:3 " fl :.:lte ôontrato em oz 1á,.9,irI ãã'iãr"i tããi "ã;i": ;:;: .,xi
i""""".1""t"":,ii^t':1T:i 9T .91Jgq'r ,;$",";;lü;í,;ff-;;#ãã*1ã#';',1: fiã,Htodos os

MANOEL

86i /áe0?

de direito.

PALMAS DE MONTE AL , BAHIA,

DA CRUZ
DE IVIONTE ALTO.BA.

TESTEMUNHAS

- 00332.125548
JOSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA

l5§^<:
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LIC|TAÇôES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4l20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OOTIaOI}PP

ANEXO I . RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 7 11t2019PP

Resumo do
objetivo:

DE EMPRESA E/OU PESSO
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COU
ITENS DE SEGURANçA EXIGTDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDErl

PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO'
Presencia!

Grédito da
despesa:

04. SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MEDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE
3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa
Jurídica

01 - 19 -15-04

71,052.00 (setenta e um mil, cinquenta e dois reais)

31 de Dezembro de 2019

03 DE JUNHO DE 2019
MANOEL RUBENS V]CENTE DA CRLZ

JOSE HUMBERTO DE CAR
JQSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA

IIIUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: 13.892.590/OOO147
Praça da Bandeira, no. 230, centro, parmas de Monte Arto-BA, cEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662_21,1 3 _ www. palmasdemontealto. ba. gov. br
cpl@palmasdemontealto.ba. gov. br
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Modalidade:

UNIDADE
}AMENTÁRIA

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTES

Empenho da
desoesa: GLOBAL

Valor tota! do
contrato:

Vigência do
contrato:

Data do contrato:

Contratante:

Contratada:
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ANEXO II

BARRIGUOA / LAGOA DE PEDRO



INTTNERÁRIO;DE:§.E-DEIRÂNCHODAS*,ÃESÁALAZÃOI
P4EB|qUDA/LAGoA Dó PÉóiró-
PARA: SEDE DO MUNICíPrõ"-

Ar4ZÃo

e: fuaannrcuor

wy ."coA**,_L

GUANAMBI-.>
lrÂes

<- MALHADA

['-- --_ vtA LocAL
I pavrmêntada)

1q*.
(pavimentada)

, Distância Total: 64,36 km
Pavimentado: 37,O km
Não Pavimentadó: 27,36 km

BR-030

WE - ENGENHARIA & A.GRIMENSURê. S/C LTDARua Humberto de Campos, g01 _ Centro -ãanamU _ ga
e-ínair wE€íEmna'Éomrlair*,n ror,",iro #i-rd ãilf*ã-rn",

(&RDENAOAS UTM
DATUM §IRGAS 2OOO

MERIEIÂNO CEÀ|TRÂL. 4Se WG.TÍtulo: LEVANIAMENTO GEORRereneNCúã

Objetivo: MAPEATúENTO DO TRANSpOnTe EScún

ilr-r.**
MunicÍpio: PALMAS DE MONTE ALfO _ BAt{tA

KM clo lntinerário:64,36 km
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TNSCRIçÃO: í 030543 N" ALVARA: í 1312019

NOME / RAZÃO SOCTAL: .losÉ xuilaERTo DE CARVALHO SOUZA - 00332í25548

NOME COMERCIAL / FANTASTA: JH TRANSPORTE

NATUREZA: Pessoa JurÍdlca

C.N.P.J tC.P.F

32.590.4!8/0001{3

RUA/AVN /TRV: pçA DA SAUDADE, 128

COMPLEMENTO: RESIDENCIAL

r ADE:PALMAS DE MONTEALTO-BA

Transporte Escolar Municipal

Cordenador de Divisâo

DATA ABERTURA : 13/0220Í9

ESTADUAL

Am Lúcda Pldo Vldat
Dlrcúor de Dlylsão

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
hüp./lwurw. pa lmasdemontealto. ba. gov. brl

Transporte rodoviário de passageiros, regular, urbano

HoRÁRto NoRMAL: TNTEGRaL o" ozoõ-xãã

Declaro sob as penas da lei serem autênticos os docu-mentos apresentados e verdadeiras as informações prestadas.

:;ftXli:*.5mfff;:,':",,^1X,:?*:fi:L:lp,i1?-,ã',J-io úóvá, úê;;;;," a(s) aüvidade(s) aser(em) exercida(s) nolocal não são incompatívài. ipro ás'rãóiJÉçãJ, ,'ài'J'dü:,:"ilrtr:§!1T'ffi1?§ã".Dtfaro, ainda, estou ciente. de que sou ,esF,onsável civil, p"rri 
" 

ããrinístrativamente pela veracidade dasi, . mações prestadas a este MunicÍpio.

glv!§Ão DE rRtBuros GERATS _ SEFM

rffififlil fiilfiilff flilt f,iÍillflffi $$[fllm[

BAIRRO: CENTRO

CEP:46460-000



(t
DETRAT

BAHIA

Governo do Estado da Bahia . Secretaria da Administração

Departamento Estadual de Trànsito da Bahia . DirE{oria de VeÍq,rlos

Certificado de Verificação de Características
N. o : 000í84í35-1UzA1.9

APROVADO
DATA,HoM IN§PEçÁo
25rG/ã)l9ltl:53

DATAVAUNADE
21tüt?§19

ltoil€
JOSE HUMBERTO DE CARVALHO §OUZA

ET.IDEREço

PRACÂDASAUOÀDE 128 CENTRO

CPFrcIPJ
(m.321.255-48

rrur,tdPto
PAII,IAS DE MONTE ALTO

TETEFOT{E/FÂX/ETIÂIL

77ffitdô1çbt I
UF CEP

BA 4el60{00

UARCâ/II'OD€LC,I/ERSÀO

M.BENZOF 13í8

coR
BRAI{CA

ccrrrEUsÍ\lEL
DIESEL

IIPO DE CAFROCERIA

M

TtPo DE vEÍdJLo
ôrunus
EsPÉcIE

PASSAGEIRO

Exo6 PoTÊNdÀ
g 1Br

AI{O FAB.

1*2

ouNoRAoA An.C RgA OlfÍ
0 0,(n 0,00

A'{OMOD.

ÍsP

PAT

0,m

MÂRGA,ITTOOELOTVERSÁO

y§NzoF 1318

NPODE CÂRROCERIA

BHAFICA NAOAPUCAVEL

csuEUsrÍvEL
DIESEL

Nr cfiAs§t MN)

TtPotr vElct Lo
ÔNIBUS

EsPÉcIE

PASSAGEIRO

E,xo§ PoTÉNqA
2 'tu

Ar{o FAB. Àt{o MoD.

cruNDÊAoA r&* m oqP. P^s§
,í5

coirPRtÍr,ENTo oÂ c RRoçARA
0,06M98M384088N89561 89

katHEorrta.{f oEun^ú2p3 tgtrcs§ oe ,ÍL:rtw^,eat&8r
oo'2õ:Ml0l4.t!, ruÍilúz2! rffi ffi, w rL[6Ap -Mk:ráqlEOttt4:4., EMffiA NxE iõ*&.ffi

»EspA rNsnruro BATANo oe {esoursrs auroMolvAs
r teço \,
RUA vEREADoR utron rexed6 DoMTNGUES, $, sAo sEBAslAo
urr{tdPto I
euAÀlAMBr l\

RAzÂo soqAl

lnspetor:DlEeo MMCTUS OLt\ElRe SLVe - CnenãGT

PofiTARtADÉNAIRIN
677 I

CEP
zlatÍt0{00

CNPJ

18.4§}9.564rc67.7í

STATL|S

Ativa/Credenciada

TELEFONE

, io3)3525€@1

UGCM«E

+Á/á,
f romq a.mÉo d!d. c.íüricâdoba do and*rço dr crudrrrdürüto da rrL

/./béu(< e CSg,_

Plgim: l de I

2500r2m914:§l

rrtrrrr
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.#
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃo oB AIITECEDENTES CRIMINAIs
N" 24983582019

Observações:

I ) *certidão expedida no§ termos $o Art. 20, Panâgrafo- Irlnico do código de processo perral. ..Nos atestados deantecedentes que lhe forem solicitaaos, a áuioria"ãJiJiãai rii pã#'-"o"ronar quaisquer anorações refersnres àl,lsfrryio de inqtÉrito conrra os requersntes,.,

íolfÊ*" cxpedrda gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instruçâo Normariva n" 005/200g-

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional deInformações criminais - SINIC, que uie u-pres;d; d';; NÃb coN§'il decisâo judicialcondenatória com trânsito em juÍgaào* 
"m "oã" a"-êíinÁslo rEIxErRÀ Dos sANTos,nacionalidade BRASr!-9ry-o, hmlo@l d. ÀDÊirNó -rE[nsrRA Dos sANTos e NoELTATEIXEIRA Dos sANTos,-nasciàoia) 1qr^l_8414úíi "ut*rr de pALMAs DE MoNTEALT0/BA, documento de identificuiáô slsosoozo ssi,iàe, Çrr 966.330.sQ5-34,

4) A autenticidade confirmada pigina

Brasília-DF, 09:05 de 22/Mt20tg

(http:/Ávww.pf.gov. br)
5) Esta certidào é válida por 90 dias.

[tttüIfiil[r

Federal, endereço



.s GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARI.A DA ADMINISTMçÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000609328

CertlÍlco pera os devldos flns que:

I nomc -
I erloesro rErxErRA Dos sANTos

! ADEUNO FERRETRA DOS SANTOS
L_.-''- ===----! Irllc

Datâ
tgltut977

BRASIT.EIRONOEUA TEIXEIRA DOS SANTOS

GUANAMBI

O DO MOTORISTA
Obscrvaçõco:
APTO PARA TRANSPORTE REMUNERADO

Restraçõês llédicas:

VEICUTO MOTORIZADO DE 2 OU 3 RODAS, COM OU sEM cARRo LATERAL; E vEIcUL
O MOTORIZADO UTIUZADO NO TMNSPORTE DE PASSAGEIROS, CUJA LOTACAO EXCE

oêm
)09
CNH

fnformações do Condutor

Idanüfr crclo/Orllo sml$orluF
899050670/SSP/BA

RUA AMAZONAS, 193

PALMAS DE MONTE ALTO

Informações da CNH

T

l^,,

Sem observacoês de processos, lmpedlmentos ou suspensato do dlreito de dirlglr.

AtÉ a presente data é o que Lonstã no s€u reglstro nesÊÊ D€partamento.
GUANAMBI, 26 de ABRIL de 2019.

FERNANDIO BELEiI

5êxo
MASCI,UNO

çPF
966.330.505-34

Balrro
CENTRO

a
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CONTRATO DE TRABALHO

Empregador: JOSE HUMBERTO DE CARVALHO soUzA0033212s548

coNTRAToDETRABALHo 2r

Emprepdo.,,.

Esp. do estabelecimento....,.......

Cargo

Remuneração especi f icada..

Conr. Dispensa CI) Ne....,,.

CN PJlCpFICEt : 32.590.43sl00o1_63
Endereço: DA SAUDAD E làg,CefrffnO
Município: palmas de Monre eri ui,ãa

"§p. do estabelecimento: Transporte Escolarrrgo: MoToRtsTA
CBO N': lBZ4lO
Data de admissão: 27 de Maio de 2019
Registro N": 1 Fls./Ficha: 1
Remuneração especificada: RS g9g,0o (novecentos
e noventa e oito reais) por mês.

l

ir..rt..rt..r..&l.tfrffiffiffir..,Q.*.*-...-.....

" " " "'j " " " " " " " " " " "' ! "'... t r.. -.'.../............

.x ]*zx.:. tli " ée, tE Á... &.. Sas^-. _.....ü Ass. do emprcgaaor ou iióÀõãi6t:ü

Com. Dispensa CD Ne...,,,.........



PAIMAS DE MONTE ALTO . BAHIA

CONTMTOS

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|C|TAÇôES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 4/20í 9PMA
PREGÃO PRESENCTAL N' OO7/20ígPP

ANEXO I . RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 7í í/20ígPP

ÍrtuNtclpto DE PALmAS DE toilTE ALTO/BA- CNPJ: 13.E92.500r000í47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Mont€ Alto-BA, CEP:46.460400

Fone: (77) 3662-21 13 - www.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba. gov. br

oFJUJ
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9=
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!§o'ao
!'g
o,^
ETÍ
c:aõ
ac§'ii
E3
oo
E(§
Y6EOfEoEôoE>
o(§
o(§

I.IJ À

Resumo do
objetivo:

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA ríStCÀ pAnA Senvtço oe
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
ITENS DE SEGURANçA EXtctDOS PELO CóDtcO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINo DESTE MUNIcíPIo DE PALMAs DE MoNTE ALTo,

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
}AMENTÁRIA

04. SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MEDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098. GESTÃO DO ENSINO BASICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097. GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01-19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 71,052.00 (setenta e um mil, cinquenta e dois reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE2OI9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: JOSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA - 00332125548
JOSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA

Página 7 de7



MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 4/20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20ígPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 711I2O1ilPP

EMPRESA: JOSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA - 00332125548 pessoa jurÍdica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.590.438/000í-63, estabelecida na pÇA DA
SAUDADE,128, cENTRo, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, cEp: 46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSoA FÍSICA PARA SERVIÇ9 DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITo NACIoNAL, DESTINADo Ao
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICíPIO OC PALi,IAS DE iIONTE ALTO E A
EMPRESA JOSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA
- 00332125548, pOR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
CoNSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

í.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNIDADE ORçAMENTÁRh 04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102- GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSTNO AÁS|CO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250. GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 01-19-15-U-22

2.í. Ratificam-se todas as demais cláusulas do original.

Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Vicente

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: í3.892.590/OOOí47
Praç da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

Fone: (77) §62-21 1 3 - trrww. palmasdemontealto. ba.gov. br
cpt@palmasdemontealto. ba. gov. br

§
Cruz \

; DATDOT

2. DA RA



PAIMAS DE MONTE ALTO .

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4120í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20ígPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 71112019PP

EMPRESA; JoSE HUMBERTo DE GARVALHO souzA - 0033212s548 pessoa jurídica dedireito privado, inscrita no cNpJ/MF n" 13..!90.43s/000í-ãá,1.tro"r.cida na pÇA DASAUDADE, 128, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTó, EíHIÃ, CEP:46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA-PARA SERVIÇO DETRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERúAÇAO, COM ITENS DESEGURANÇA EXIGIDoS PELo coDIGo DE-TRÂNõÉo T.IÂóIoNAL, DESTINADo AoTRANSPoRTE Dos ALUNos DA REDE púaLicÀ oÉ EN§íNó DESrE MuNtcípro DEPALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTREO MUNICíPIo DE PALMAS DE MoNTÉ ALTo E A
EMPRESA JOSE HUMBERTO DE CARVALHO SOUZA- 003s212ss48, poR ACRÉSC|MO DE DOTAÇÃO
CoNSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCiCIõ
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

CONTMTOS - APOSTIL"{MENTOS

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

UNtDADE onçluetrÁnrl 04. SECRETAR|A DE eoucnçÃo, cur_runa, oespoRTo E
LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃo Do ENStNo uÉoro

2.235. GESTÃo DE CRECHES
2.098 - GESTÃo Do ENStNo sÁsrco

2.096 - GESTÃo Do FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃo Do PNATE

2.250 - GESTÃo Do ENSINo FUNDAMENTAL QSE
ELEMENTO DE DESPESA _^3§9.!q.99.-00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa Jurídica
FONTES 01 -'t9-15-04-22

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 201g.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prefeito

uutilcíplo DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNpJ: 13.892.590/OOOí_47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460_000

F one: (77) 3662-21 1 g - www. palmasdemontealto. ba. gov.br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov. br
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os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução dasatividades previstas neste contrato terão as seguintes classificaçáes orçamentárias

2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PA1iIAS DE MONTE ALTO
SECRETARTA MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃo. CULTUM, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: 13.982.590 10001 - 47
Praçq §a Ban{eira, 30 - Centro - Palmas de Monte AIto-BA CEP: 46.460.000

Foiie: l77l3662-2684 - Email: smepma@yahoo.com.br I '

NOME DO

MOTORISTA
GILDASIO TEIXEIRA DOS SANTOS PROPRIETÁR!O JOSÉ HUMBERTO DE CARVALHO

APELIDO APETIDO

CONTATO CONTATO 9 9925-7508

CPF CPF 003.321.2s5--48

ESCOLARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne 7ttl2079PP

CNH 4786621703 CNPJ 32.s90.438/000163

CATEGORIA/CNH AD INSC.MUN.: 1030s43

PLACA DO VEiCUtO HUAA397O

TtPO DE VEíCUtO I caeactoaoE DE PASSAGElRo - 4s

LOCATIDADE DA,LINHA SEDE / RANCHO DAS MÃES / ALAZÃO / BARRIGUDA / LAGOA D! ?EqEg
ESCOLAS DE DESTINO COLÉGIO ESTADUAL ANISIO TEIXEIRA - SEDE

TURNO VESPERTINO

ESCOIÁ MUNTCIPAL MARCELINO NEVES

Ne l,AtuNo . TURNO TOCATIDADE

1 rÚcrvÂu ta LoBATo coELHo VESPERTINO FAZENDA CAVALO RUSSO

2 RIIA STÉPHANIE G. DOS SANTOS
VESPERTINO FAZENDA VARGEM DO

CAMPO

COIÉGIO ESTADUAL ANISIO TEIXETRA

Ne ALUNO TURNO LOCATIDADE

ô
@z

1 MATHEUS TRINDADE PINTO VESPERTINO euzÃo

2 üaruoeRuv NETo GoMEs NoGUEIRA VESPERTINO BARRIGUDA

3 NAYARA CASTRO VESPERTINO BARRIGUDA

4 BRUNO GOMES E SILVA VESPERTINO BARRIGUDA

5 EDEVALDO DOMINGUES LIMA VESPERTINO BARRIGUDA

6 RONEY DE SOUZA-CRUZ VESPERTINO BARRIGUDA

7 RouÁnro DE souzA cRUz VESPERTINO BARRIGUDA

8 IAGO PAES SILVA ,. VESPERTINO PEDRA INFINCADA

9 ADELIA CASTRO AMADO VESPERTINO FMENDA LIMEIRA

10 IURITRINDADE PINTO VESPERTINO RnzÃo

11 UISLANE DA SILVA MATOS VESPERTINO BARRIGUDA I;
oo
e
=Eoã

L2 pgoRo rosÉ NETo GoNçALVES VESPERTINO VARGEM COMPRIDA

13 DANIEL LOPES DOS SANTOS DE CRISTO VESPERTINO BARRIGUDA

t4 rÁRctsro rElxEt RA cAsrRo VESPERTINO nlnzÃo

15 MARCOS PINTO NASCIMENTO VESPERTINO uzÂo
16 PAULO HENRIQUE DA SILVA COELHO VESPERTINO alazÃo

L7 EMILIA DA SILVA NOGUEIRA VESPERTINO BARRIGUDA

18 JAMILE SOUZA DE JESUS VESPERTINO BARRIGUDA

19 GILVANA LOBATO GOMES VESPERTINO BARRIGUDA

20 ALESSANDRA NOGUEIRA DA SILVA VESPERTINO BARRIGUDA

2L CAMILA MARQUES DA SILVA SANTOS VESPERTINO BARRIGUDA

22 PALOMA DA SILVA MOTA VESPERTINO RANCHO ORS UÃES

23 MÀRCILIA DA SILVA SANTOS VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

24 WARLEY DOS SANTOS BRITO VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

25 JÉSSICA VILAS BOAS BRITO VESPERTINO LAGOA DA CABAÇA

26 JHONNY HENRIQUE LOPES VESPERTINO RANCHO ORS VÃTS

27 ANTÔNÍO NETO.GUIMARÃES NOGUEIRA VESPERTINO RETIRO

28 ALISSON GUTIERRE PEREIRA DE BRITO VESPERTINO LAGOINHA DAS PEDRAS
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PA1MAS DE MONTE AITO
, SECRETARTA MUNTCTPAL DE 

iSlr?[?â3ó,SSblrSiESPoRro 
E LAZER'

Praça da Bandeira, 30 - Centro - Palmas de Monte Alto-BA CEP: 46.460-000
Fone : (77 1 3662-2684 - Email : smepma@yahoo.com-br

29 RONALDO JOSÉ DA SILVA FILHO VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

30 CLEONARA MARTINS SILVA VESPERTINO FAZENDA ARRANCADOR

31 (nrça vrnúruE Dos sANTos PRtMo

LOPES

VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

32 ZEZIETE BRITO DA SILVA VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

33 POLIANA NOGUEIRA TEIXEIRA VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

34 zÉLIo DOS SANTOS LOPES VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

35 ALCKSON S: E SILVA VESPERTINO RANCHO DAS MÃES.

36 JOELTON M. LOPES VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

37 RANIEL BRITO PRATES VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

38 NADSON RANIERE PEREIRA DE BRITO VESPERTINO LAGOINHA DAS PEDRAS

39 LAIANE DOS SANTOS SILVA VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

40 IZÂNIA BRITO DA SILVA VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

4L GEISLENE DA SILVA SOBRINHO VESPERTINO LAGOA FUNDA

42 Énrca sRvttt-Y M'. NEVES VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

43 CINTIA DA C. B. NUNES VESPERTINO LAGOA SECA

44 ELIZIA DOS SANTOS. RODRIGUES VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

45 úzano G. NoGUEIRA VESPERTINO RETIRO

46 CARINA DA SILVA E SILVA VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

47 VALQUIRIA VIVIANE DA SILVA BRITO VESPERTINO RANCHO DAS MÃES

Secrelrário Mun, de Educaçâo'
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